
Nº 221, quinta-feira, 13 de novembro de 2008134 3ISSN 1677-7069

5.4.9.3.1 O CESPE/UnB não disponibilizará acompanhante para guarda de criança.
5.4.9.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples do CPF valerão somente para este concurso e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação.
5.4.9.5 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tremg2008, na ocasião da divulgação do edital de

locais e horários de realização das provas.
5.4.9.5.1 O candidato disporá de um dia a partir da data de divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX, citados

no subitem 14.4 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
5.4.9.6 A solicitação de condições especiais, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
5.4.10 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o car-

go/área/especialidade por ocasião da posse.
6 DO EXAME DE HABILIDADES E DE CONHECIMENTOS
6.1 Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os objetos de avaliação constantes do item 15 deste edital,

conforme o quadro a seguir.
6.1.1 ÁREA: ADMINISTRATIVA

P R O VA / T I P O ÁREA DE CONHECIMENTO N.º DE QUESTÕES CARÁTER
(P1) Objetiva Conhecimentos Básicos 20 ELIMINATÓRIO E
(P2) Objetiva Conhecimentos Específicos 40 C L A S S I F I C AT Ó R I O

6.1.2 ÁREAS: ADMINISTRATIVA - ESPECIALIDADE: CONTABILIDADE, APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE: ENFERMAGEM e APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE:
PROGRAMAÇÃO DE SISTEMAS

P R O VA / T I P O ÁREA DE CONHECIMENTO N.º DE QUESTÕES CARÁTER
(P1) Objetiva Conhecimentos Básicos 40 ELIMINATÓRIO E
(P2) Objetiva Conhecimentos Específicos 20 C L A S S I F I C AT Ó R I O

6.2 As provas objetivas terão a duração de 4 horas e serão
aplicadas no dia 15 de março de 2009, no turno da tarde.

6.3 Os locais e os horários de realização das provas objetivas
serão publicados no Diário Oficial da União e divulgados na Internet,
no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tremg2008,
nas datas prováveis de 4 ou 5 de março de 2009. São de respon-
sabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local
de realização das provas e o comparecimento no horário determi-
nado.

6.3.1 O CESPE/UnB poderá enviar, como complemento às
informações citadas no subitem anterior, comunicação pessoal di-
rigida ao candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de exclusiva
responsabilidade do candidato a manutenção/atualização de seu cor-
reio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na
solicitação de inscrição, o que não o desobriga do dever de observar
o edital a ser publicado, consoante o que dispõe o subitem 6.3 deste
edital.

7 DAS PROVAS OBJETIVAS
7.1 As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla

escolha, com cinco opções (A, B, C, D e E) e uma única resposta
correta, de acordo com o comando da questão. Haverá, na folha de
respostas, para cada questão, cinco campos de marcação: um campo
para cada uma das cinco opções A, B, C, D e E, sendo que o
candidato deverá preencher apenas aquele correspondente à resposta
julgada correta, de acordo com o comando da questão.

7.2 O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar, para cada
questão, um, e somente um, dos cinco campos da folha de respostas,
sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes de marcações in-
devidas.

7.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas
objetivas para a folha de respostas, que será o único documento
válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas
neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá
substituição da folha de respostas por erro do candidato.

7.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os pre-
juízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas.
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em de-
sacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como
marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não-pre-
enchido integralmente.

7.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar,
manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de rea-
lização da leitura óptica.

7.6 O candidato é responsável pela conferência de seus da-
dos pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição e o
número de seu documento de identidade.

7.7 Não será permitido que as marcações na folha de res-
postas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato
que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso,
se necessário, o candidato será acompanhado por agente do CES-
PE/UnB devidamente treinado.

7.8 O CESPE/UnB divulgará a imagem da folha de respostas
dos candidatos que realizaram as provas objetivas, à exceção daqueles
que sejam eliminados de uma das formas previstas no subitem 7.24
deste edital, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concur-
sos/tremg2008, após a data de divulgação do resultado final das
provas objetivas. A referida imagem ficará disponível até quinze dias
corridos da data de publicação do resultado final do concurso pú-
blico.

7.8.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não
serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha de
respostas.

7.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para
a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do
horário fixado para o seu início, munido somente de caneta esfe-
rográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, do com-
provante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de
inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido
o uso de lápis, lapiseira e/ou borracha durante a realização das pro-
vas.

7.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bom-
beiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro;
certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público;
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de
habilitação (somente modelo com foto).

7.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade:
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista
(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem
valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis
e/ou danificados.

7.10.2 Não será aceita cópia do documento de identidade,
ainda que autenticada, nem protocolo do documento.

7.11 Por ocasião da realização das provas, o candidato que
não apresentar documento de identidade original, na forma definida
no subitem 7.10 deste edital, não poderá fazer as provas e será
automaticamente eliminado do concurso público.

7.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização das provas, documento de identidade original,
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado do-
cumento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, ex-
pedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido
à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assi-
naturas e de impressão digital em formulário próprio.

7.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao
candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas
à fisionomia ou à assinatura do portador.

7.13 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura
do certame, o CESPE/UnB procederá, como forma de identificação, à
coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de rea-
lização das provas.

7.14 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário
diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.

7.15 Não será admitido ingresso de candidato no local de
realização das provas após o horário fixado para o seu início.

7.16 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no
local de realização das provas por, no mínimo, uma hora após o início
das provas.

7.16.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não-
correção das provas e, conseqüentemente, a eliminação do candidato
no concurso público.

7.17 O CESPE/UnB manterá um marcador de tempo em
cada sala de provas para fins de acompanhamento pelos candidatos.

7.18 O candidato que se retirar do ambiente de provas não
poderá retornar em hipótese alguma.

7.19 O candidato somente poderá retirar-se do local de rea-
lização das provas levando o caderno de provas no decurso dos
últimos quinze minutos anteriores ao horário determinado para o
término das provas.

7.20 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo
previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento de
candidato da sala de provas.

7.21 Não haverá segunda chamada para a realização das
provas. O não-comparecimento a estas implicará a eliminação au-
tomática do candidato.

7.22 Não será permitida, durante a realização das provas, a
comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas cal-
culadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, im-
pressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou
legislação.

7.23 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a
realização das provas, for surpreendido portando aparelhos eletrô-
nicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica,
notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de
qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de cha-
pelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira
e/ou borracha.

7.23.1 O CESPE/UnB recomenda que o candidato não leve
nenhum dos objetos citados no subitem anterior, no dia de realização
das provas.

7.23.2 O CESPE/UnB não ficará responsável pela guarda de
quaisquer dos objetos supracitados.

7.23.3 O CESPE/UnB não se responsabilizará por perdas ou
extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante
a realização das provas, nem por danos neles causados.

7.23.4 Não será permitida a entrada de candidatos no am-
biente de provas portando armas. O candidato que estiver armado será
encaminhado à Coordenação.

7.24 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eli-
minado do concurso público o candidato que, durante a sua rea-
lização:

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a exe-
cução das provas;

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento
similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente
permitidos ou que se comunicar com outro candidato;

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como
bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop,
receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle
de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie,
óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como cha-
péu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira e/ou borracha;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro
da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou
com os demais candidatos;

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas
no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não os
permitidos;

f) recusar-se a entregar o material das provas ao término do
tempo destinado para a sua realização;

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompa-
nhamento de fiscal;

h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de
respostas;

i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou
na folha de respostas;

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, in-
correndo em comportamento indevido;

k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais
para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do
concurso público;

l) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou de sua im-
pressão digital.

7.25 No dia de realização das provas, não serão fornecidas,
por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas au-
toridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos
critérios de avaliação e de classificação.

7.26 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio ele-
trônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial,
ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão
anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso públi-
co.

7.27 O descumprimento de quaisquer das instruções supra-
citadas implicará a eliminação do candidato, constituindo tentativa de
fraude.

8 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFI-
CAÇÃO

8.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas cor-
rigidas por meio de processamento eletrônico.

8.2 A nota do candidato em cada prova objetiva será igual a
10 × NQ / N, em que:

NQ = número de questões da folha de respostas concor-
dantes com o gabarito oficial definitivo;

N = número total de questões da respectiva prova.
8.3 Serão reprovados nas provas objetivas e eliminados do

concurso público os candidatos que se enquadrarem em pelo menos
um dos itens a seguir:

a) obtiver nota inferior a 5,00 pontos na prova objetiva de
Conhecimentos Básicos (P1);

b) obtiver nota inferior a 5,00 pontos na prova objetiva de
Conhecimentos Específicos (P2).

8.4 Para cada candidato não eliminado segundo os critérios
definidos no subitem 8.3, será calculada a nota final nas provas
objetivas (NFPO) pela média ponderada das notas obtidas nas provas
P1 e P2, atribuindo-se os pesos 1 e 3, respectivamente, conforme a
seguinte fórmula NFPO = (NP1 + 3NP2) / 4.

8.5 Os candidatos não-eliminados serão ordenados por car-
go/área/especialidade/pólo de acordo com os valores decrescentes das
notas finais nas provas objetivas (NFPO).




